
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirím

EXERCÍCIO DE«..„1S.59

ASSUNTO

Pe©ãet© áe Lei .28/59

INICIATIVA:

Vereaâer Censtantino^ Fegreli

HISTÓRICO:

ISleva para CrS 10,00 a GrS ?0,2Q os tri-

"butes a q.ue se refere,a Lei a® 5^3 ã.e

6/12/1957 . ■ , ^ ■

A U T U A C Ã .O '

Aos Dez dias do mês de , âetembro.' do ano de

mU novecentos eaoitentecjes: . 59 ,autÚ9' o .

supra-citado e mais documentos que se seguem

h

Período da presidência: 19 1959 a 19„

Presidente: Abel Saafaaa - ' '

Vice-Presidente: ' Geraldo-Krasoa©.. j ——*

1* Secretário: __

2* Secretário:



-.ESTAI30 DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1959

O

ASSUNTO:

PROJ";iTC DB 1£I

r.
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IlNÍICI ATIVA: .

\^ríS.ADOK GORSTARTUÍO TFBGRBLI UDN.

HISTÓRICO:

Elev^ ÕR$, 10,00 G CR'^ 0,20 os

tributos-sí que so refere s Lei n-. 563

do 6/1G/1967.

■

AUTUAÇÃO
V

Aos ' (3ez dias do mês de ̂ SQtonbro dó ano de

mil. novecentos e cinqüenta e novo ̂ autúo o PROJETO "DE 1^1

supra-citado e mais documentos que se seguem

\
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Art. le - Picam elevados para Cr^ 10,00 e Cr$ 0,20, res

pectivamente, o valor do tributo a que se refere a Lei ne 555, de
6 de dezembro de 1957•

Art» 2e - Revogam-se as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1959

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa cooperar com a Municipa

lidade, no seu esforço de aumento da receita»
Se a lei supracitada previce o imposto percentual, não

iriamos pensar em modifica-Ia, mas, acontece, que ao ser aprovada
e sancionada a lei, o preço da saca de cimento era de Or^ 70,00 a
Gr$ 80,00, e hoje não se compra por menos de Gr$ 200,00»

Esperando a cooperação dos ilustres Edis, submeto a

apreciação da Casa o presente projeto de lei»

Sala das Sessões, 10 de seten^ro de 1959
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CÓPIA ^/{

LEI NO 563

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, decre

ta e eu sanciono a presente lei:

Art. 12 - Pica incluída, na Tabela nS 3, do Código -

Tributário do Município, alterado pela Lei ̂ 00 de 10/10/55) á se

guinte classificação:

Cimento - produtor, pela venda, por saco de ou até

50 quilos es 3,00 (TRÊS CRUZEIROS), e a granel,por quilo (SiJ 0,15 -
(QUINZE CENTAVOS).

Art. 22 - A forma de recolliimento do tributo é a se

guinte: pelo produtor, mensalmente, de conformidade com as notas -

fiscais expedidas.

Art.3- - Esta lei será anexada ao orçamento para -
1958, revogadas as disposições em contrário.

Caciioeiro de Itapemirim, 6 de dezembro de 1957,«

a) Antônio Perreira Penedo Sobrinlio

PREPEITO MUNICIPAL



CEaTIDÃO
Csrtifico ̂  @ jji c nt o d o a rt i g© 6 3 d o
regimento interno, de que nesta data fo
ram distribuídas cópias do presente pr©«
jeto aos senhores.vereadores»

©eciíSTÂftfo cÃUAnÁ.

DISPENSADO O PRAZO REGIMENTAL PARA
APRIiSENTAÇAG DE Eí^iENDAS,

DATA SUPR.A

Presidente

Â COMISSÃO Dlv constituição,
■ JUSTIÇA E ÍUÍDAÇÃO
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q omissa o cL0 Gons ti tuicfr'o.-ámi^à3^x^ Jr:'st.ir.gi e Hcrlo qõo
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Sm nosso p^irecer cuerémos nos 3J.tnitór npenos

em.-proclfimar os oenifioios do presente projeto, dfin^

do julgamento õ.e aue o mesmo s.absolutamente constitu-

cionfii. Concordei!!!03 com o ponto de visto de aue o -mo-

dificoçao, entretcinto, seja feita no a^oigo TtTDutá-

rio, onde figliram cs tributos - aue incidem sBbre -o pre-

CO do cimento»

daia das O omissões, 15 de Outubro de 1959

/

Ovs.
Hielio GafiOs iscfct^es

À..C0M1SSÃ0 DE FINANÇAS, VÍAÇÃO
E OEiRAS PÚBLICAS

Sala

..CtiAcx-..
(SUBEICA DO PRESIDETE)



,  * è ,

•/

•  I .

í

•s.

SAU KUaiERO

£»€ TI.MO . cdDtoo

HÁAld mu

V:X


